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misso de respeito pelos direitos dos ouvintes e pelos princípios deon-
tológicos dos jornalistas e ética profissional.

No que concerne ao mínimo de horas de programação própria,
definida nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 2.o da Lei da
Rádio, como a que é produzida no estabelecimento e com os recursos
técnicos e humanos afectos ao serviço de programas a que corresponde
determinada licença, estabelece o artigo 41.o a este respeito que os
serviços de programas de cobertura local devem transmitir um mínimo
de oito horas de programação própria, fazendo ressalva da situação
prevista pelo artigo 30.o, relativo à emissão em cadeia de serviços
de programas temáticos, os quais se podem associar, entre si, até
ao limite de quatro, para difusão simultânea da programação.

Análise. — O artigo 19.o da Lei n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro,
impõe como requisito de ponderação para eventual autorização de
modificação do serviço de programas o prazo de um ano que tem
de decorrer entre a data da última renovação e o pedido de alteração.

No caso em apreço, considera-se este requisito preenchido, uma
vez que os alvarás em questão foram renovados, ambos, por deli-
berações de 4 de Julho de 2001.

Importa agora referir os requisitos tidos como fundamentais para
ponderação do deferimento da modificação, que são:

Saber se a modificação dos serviços de programas irá contribuir
para a diversidade da oferta radiofónica, conforme exigido
pelo n.o 3 do artigo 9.o da Lei da Rádio;

Saber se se registou uma evolução do mercado susceptível de
justificar tal classificação, nos termos do n.o 3 do artigo 19.o
do mesmo diploma;

Verificar quais as implicações para a audiência potencial do ser-
viço de programas (artigo 19.o, n.o 3);

Verificação do estatuto editorial, de acordo com o artigo 38.o
da mesma lei;

Por último, análise da programação proposta e seu horário, desig-
nadamente verificação do cumprimento do disposto no
artigo 41.o, a propósito do mínimo de horas de programação
própria.

A respeito da primeira questão, importa referir que tratando-se
de duas rádios cujos serviços de programas foram já objecto de clas-
sificação como temáticos musicais, e que apenas pretendem uma alte-
ração quanto aos conteúdos da emissão, mas mantendo a temática
para que foram autorizadas, não se vislumbram alterações de relevo
ao actual quadro de oferta radiofónica, pelo que não prejudica a
diversidade radiofónica actualmente disponibilizada ao público.

No que concerne à evolução do mercado e implicações que a modi-
ficação da programação poderá ter ao nível da audiência, como já
referido, invoca o requerente que o modelo de programação actual-
mente emitido pela Voxx não rentabiliza todos os recursos disponíveis,
pois o pequeno núcleo de audiência que no início detinham em quase
exclusivo, com a multiplicação dos operadores e diversificação da
oferta radiofónica, está muito fragmentado. Ora, por outro lado, a
audiência potencial da Rádio Cidade acaba por ser prejudicada por
se encontrar limitada a um emissor com uma capacidade reduzida
ao concelho da Amadora.

Assim, pretende a Voxx, com esta alteração, não só rentabilizar
ao máximo os recursos que tem disponíveis — os emissores de Lisboa
e Porto —, mas também procurar captar outro tipo de audiência poten-
cial, anteriormente da Rádio Cidade, exponenciada às zonas urbanas
de Lisboa e Porto.

Relativamente ao ponto terceiro, remete-se para o já referido supra
quanto ao estatuto editorial, do qual se conclui que o estatuto ora
apresentado respeita o normativo que lhe é aplicável.

Por último e quanto à apreciação da programação à luz do disposto
no artigo 41.o da Lei da Rádio e atenta a descrição efectuada ante-
riormente, resulta claro que a proposta de modificação implica uma
emissão integral de vinte e quatro horas da exclusiva responsabilidade
da Côco, a qual será emitida, ao abrigo do disposto no artigo 30.o
da Lei da Rádio, em simultâneo em Lisboa e Porto.

Como já referido, as linhas gerais de programação apresentadas
colocam o acento tónico da emissão na divulgação musical, informando
a requerente que esta componente irá ocupar cerca de 70 % do tempo
de emissão.

Considera-se, portanto, que a descrição da actividade a desenvolver
se afigura adequada à finalidade visada.

Acresce realçar que a Rádio Cidade — Produções Audiovi-
suais, S. A., na sequência das diligências adoptadas no âmbito deste
processo, informou que a sua grelha de programação irá igualmente
ser alterada, a qual irá ser apreciada em sede própria.

Conclusão. — Apreciado o requerimento da Côco — Companhia
de Comunicação, S. A., titular do serviço de programas denominado
«Voxx», a emitir nos concelhos de Lisboa e Porto, frequên-
cias 91,6 MHz e 90,0 MHz, respectivamente, que deu entrada nesta
AACS em 22 de Outubro de 2004, no sentido da alteração do serviço
de programas, a AACS, considerando que:

Os dois serviços de programas em questão são já temáticos musi-
cais e que o presente requerimento visa a autorização para

alteração das condições e termos do projecto aprovado em
sede de classificação e posteriores apreciações;

O requerimento corresponde às exigências dos n.os 2 e 3 do
artigo 19.o da Lei n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro, relativamente
aos requisitos de fundamentação e prazo;

delibera autorizar a modificação do serviço de programas denominado
«Voxx», a emitir nos concelhos e frequências identificados, nos termos
previstos nesta deliberação, na condição de se concretizar a corres-
pondente alteração do serviço de programas emitido pela Rádio
Cidade — Produções Audiovisuais, S. A.

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade com votos de José
Garibaldi (relator), Armando Torres Paulo, João Amaral, Manuela
Matos, Maria de Lurdes Monteiro, Jorge Pegado Liz e Carlos Veiga
Pereira.

23 de Fevereiro de 2005. — O Presidente, Armando Torres Paulo.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 2447/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
efeitos do artigo 96.o do mesmo diploma, faz-se público que a lista
de antiguidade do pessoal dos Serviços de Acção Social da Univer-
sidade dos Açores com referência a 31 de Dezembro de 2004 foi
aprovada e afixada para consulta do mesmo pessoal, nos termos legais.

22 de Fevereiro de 2005. — O Reitor, Avelino de Freitas de Meneses.

Escola Superior de Enfermagem de Ponta Delgada

Aviso n.o 2448/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, a seguir
se publica a lista da adjudicação efectuada pela Escola Superior de
Enfermagem de Ponta Delgada durante o ano de 2004:

Mapa de obras de 2004

Designação da empreitada Empresa Tipo Valor
(em euros)

Remodelação do piso 0
da Escola.

SOMAGUE Concurso limi-
tado.

130 625,63

18 de Fevereiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Amélia Meirelles Lima Costa Peres Correia.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 426/2005. — Por despacho de 26 de
Janeiro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Doutor Luís Miguel Madeira Faísca — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como professor auxiliar, em regime de
exclusividade, da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Uni-
versidade do Algarve, por urgente conveniência de serviço, com
efeitos a partir de 14 de Dezembro de 2004, pelo período de cinco
anos, auferindo a remuneração mensal ilíquida correspondente ao
índice 195, considerando-se rescindido o contrato anterior.

31 de Janeiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Contrato (extracto) n.o 427/2005. — Por despacho de 11 de Outu-
bro de 2004 do reitor da Universidade do Algarve:

Licenciada Maria João Faísca da Silva — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparada a professora-adjunta,
em regime de acumulação, a 30 %, para a Escola Superior de Saúde
de Faro da Universidade do Algarve, por urgente conveniência
de serviço, de 1 de Setembro de 2004 a 31 de Agosto de 2005,
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auferindo a remuneração mensal ilíquida correspondente ao
índice 185.

11 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Contrato (extracto) n.o 428/2005. — Por despacho de 16 de Feve-
reiro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Licenciada Ana Teresa da Conceição Figueira Martins — autorizada
a renovação do contrato como assistente convidada, em regime
de tempo integral, para a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
da Universidade do Algarve, pelo período de três anos, com início
em 18 de Fevereiro de 2005.

18 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Despacho n.o 5106/2005 (2.a série). — Por despacho de 14 de
Janeiro de 2005, do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Ciências do Mar e do Ambiente da Universidade do Algarve,
proferido por delegação de competências:

Doutor Pedro Conte de Barros, professor auxiliar da Faculdade de
Ciências do Mar e do Ambiente da Universidade do
Algarve — autorizada a equiparação a bolseiro fora do País, nos
dias 17 e 18 de Janeiro de 2005.

Por despacho de 10 de Janeiro de 2005 do presidente do conselho
directivo da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
do Algarve, proferido por delegação de competências:

Doutor António Manuel Esteves dos Santos Casimiro, professor auxi-
liar com agregação da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade do Algarve — autorizada a equiparação a bolseiro fora
do País durante o período de 3 a 6 de Fevereiro de 2005.

17 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Despacho n.o 5107/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade do Algarve de 16 de Fevereiro de 2005:

Licenciada Lívia Cristina Andrade Rodrigues Borges, técnica superior
de 2.a classe de nomeação definitiva do quadro de pessoal não
docente da Universidade do Algarve — autorizada a renovação da
comissão de serviço para exercer o cargo de chefe de divisão de
Recursos Financeiros e Patrimoniais da Universidade do Algarve,
pelo período de três anos, com início em 1 de Março de 2005.

17 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Despacho n.o 5108/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade do Algarve de 28 de Outubro de 2004:

Licenciada Marta Isabel de Almeida Gonçalves Teixeira, técnica supe-
rior de 2.a classe do quadro de pessoal da Sub-Região de Saúde
de Faro — autorizada a requisição para exercer, na mesma cate-
goria, funções na Universidade do Algarve, pelo período de um
ano, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2005.

18 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Despacho n.o 5109/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade do Algarve de 16 de Fevereiro de 2004:

Doutor Cenalo Thomas Aquinas Vaz, professor associado com agre-
gação, de nomeação definitiva, do quadro de pessoal docente do
ensino superior universitário da Universidade do Algarve — auto-
rizada a licença sem vencimento de longa duração a partir de 15
de Fevereiro de 2005.

18 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Despacho n.o 5110/2005 (2.a série). — Por despacho de 16 de
Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Doutor Henrique Leonel Gomes — nomeado definitivamente, em
regime de exclusividade, professor associado do grupo de enge-
nharia electrónica e computação, do quadro de pessoal docente

desta Universidade, com efeitos a partir da data de publicação
no Diário da República, auferindo a remuneração ilíquida corres-
pondente ao índice 250, considerando-se exonerado do lugar
anterior.

18 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Despacho n.o 5111/2005 (2.a série). — Por despacho de 16 de
Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Doutor Johannes Martinus Hubertina du Buf — nomeado proviso-
riamente, em regime de exclusividade, professor associado, do grupo
de engenharia electrónica e computação, do quadro de pessoal
docente da Universidade do Algarve, com efeitos a partir da data
de publicação no Diário da República, auferindo a remuneração
ilíquida correspondente ao índice 260, considerando-se rescindido
o contrato anterior.

18 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Reitoria

Aviso n.o 2449/2005 (2.a série). — Serviços Académicos. — Sob
proposta da comissão coordenadora do mestrado em Física da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia, aprovada por despacho reitoral de
4 de Fevereiro de 2005, publica-se o seguinte:

Curso de mestrado em Física

Área de especialização de Física para Ensino

(2004-2006)

1 — Número de vagas — 15.
1.1 — Número mínimo de alunos para funcionamento do mes-

trado — 5.
2 — Prazos de candidatura, selecção, matrícula e inscrição:
2.1 — Apresentação de candidaturas — até 23 de Fevereiro de 2005;
2.2 — Selecção dos candidatos — 24 e 25 de Fevereiro de 2005;
2.3 — Afixação da selecção — 28 de Fevereiro de 2005;
2.4 — Matrícula e inscrição — de 10 a 17 de Março de 2005.
3 — Habilitações de acesso:
3.1 — Titulares de uma licenciatura adequada, ou habilitação legal

equivalente, com a classificação mínima de 14 valores;
3.2 — Em casos devidamente justificados, o conselho científico, sob

proposta da comissão coordenadora do mestrado, aprovada em comis-
são científica da área, poderá admitir candidatos com classificação
inferior a 14 valores.

4 — Taxa de matrícula — E 150 (valor a ser pago no acto da
matrícula).

5 — Propinas de inscrição para a totalidade do mestrado — E 2200:
5.1 — 1.o ano — E 1300 a pagar no acto da matrícula;
5.2 — 2.o ano — E 900 a pagar no acto de inscrição no 2.o semestre;
5.3 — 25 % de redução de propinas para os actuais e antigos orien-

tadores de estágio pedagógico integrado na licenciatura em Física
e Química da Universidade do Algarve.

6 — Início das aulas — 10 de Março de 2005.

Plano de estudos

Disciplinas Unidades
de crédito T P

1.o semestre

Complementos de Física I . . . . . . . . . . 3 3 –
Tópicos de Física Contemporânea I . . . 2 2 –
Física Laboratorial . . . . . . . . . . . . . . . . 1 – 3
Estratégias do Ensino da Física . . . . . . 2 2 –
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 –

2.o semestre

Complementos de Física II . . . . . . . . . 3 3 –
Tópicos de Física Contemporânea II 2 2 –
Computação e Multimédia no Ensino

da Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 – 3


